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S2­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16327.001460/2009­59 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2202­005.053  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de março de 2019 

Matéria  OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

Embargante  FAZENDA NACIONAL  

Interessado  BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. 

 

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004, 01/01/2005 a 31/01/2005 

01/10/2005 a 31/10/2005 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TEXTO  DA  EMENTA. 
CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

Devem  ser  acolhidos  os  embargos  de  declaração  para  sanar  contradição 
existente na ementa do acórdão. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, , por unanimidade de votos, em acolher 
os  embargos  de  declaração,  para  sanar  a  contradição  apontada,  retificando­se  a  ementa, 
suprimindo  dela  o  seguindo  teor:  "DECADÊNCIA  PARCIAL  DO  LANÇAMENTO. 
OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, 
que  para  fins  de  aplicação  da  regra decadencial  prevista  no  art.  150,  §  4°,  do CTN,  para  as 
contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento  antecipado  o  recolhimento,  ainda  que 
parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a 
que  se  referir  a  autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração." 

(assinado digitalmente) 

Ronnie Soares Anderson ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Martin da Silva Gesto ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros  Marcelo  de  Sousa 
Sateles,  Martin  da  Silva  Gesto,  Ricardo  Chiavegatto  de  Lima,  Ludmila  Mara  Monteiro  de 
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  16327.001460/2009-59  2202-005.053 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 13/03/2019 OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES FAZENDA NACIONAL  BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Embargos Acolhidos Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 22020050532019CARF2202ACC  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004, 01/01/2005 a 31/01/2005
 01/10/2005 a 31/10/2005
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEXTO DA EMENTA. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO.
 Devem ser acolhidos os embargos de declaração para sanar contradição existente na ementa do acórdão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, , por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, retificando-se a ementa, suprimindo dela o seguindo teor: "DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração."
 (assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo de Sousa Sateles, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Rorildo Barbosa Correia, José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado), Leonam Rocha de Medeiros e Ronnie Soares Anderson. Ausente a conselheira Andréa de Moraes Chieregatto.
  Tratam-se de Embargos de Declaração opostos nos autos do processo nº 16327.001460/2009-59, em face do acórdão nº 2202-004.714, julgado pela 2ª Câmara da 2ª Turma Ordinária da 2ª Seção de Julgamento do CARF, em sessão realizada em 09 de agosto de 2018, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar provido em parte o recurso voluntário apresentado pelo contribuinte.
Em razão da contradição contida no acórdão, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional opôs os presentes embargos. Em Despacho de Admissibilidade foi assim relatado e determinado:
�Trata-se de Embargos de Declaração (efls. 721 a 722) opostos pela Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 2202-004.714, proferido em sessão plenária de 09/08/2018, pela 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF (efls. 701 a 719), assim ementado: 
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004, 01/01/2005 a 31/01/2005, 01/10/2005 a 31/10/2005 
DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. 
A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 
ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA DE MORA. JUROS. TAXA SELIC. 
As contribuições sociais pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa SELIC e multa de mora, que não pode ser relevada pela Administração, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91, vigentes à época dos fatos geradores. 
ABONO ÚNICO. CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 01.
Nos termos da Súmula CARF nº 01, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
COMPARATIVO DE MULTAS APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 32A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 35A, penalidade única combinando as duas condutas. 
O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14/2009, se mais benéfico ao sujeito passivo. 
Recurso Voluntário Provido em Parte 
O processo foi encaminhado à PGFN em 07/11/2018 (Despacho de Encaminhamento de efls. 720). Em 09/11/2018, tempestivamente, foram opostos os Embargos de Declaração (Despacho de Encaminhamento de efls. 723), com fundamento no art. 65 do Anexo II do RICARF. 
Os Embargos de Declaração estão previstos no art. 65, do Anexo II do RICARF: 
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma. (Grifei.) 
A embargante alega a existência de contradição verificada entre a ementa e a parte dispositiva do acórdão e voto. 
Na ementa colacionada acima há menção expressa à aplicação da regra decadencial do art. 150, § 4º do CTN ao lançamento, todavia, não consta da parte dispositiva e do voto do conselheiro relator tal matéria. 
Parte dispositiva da ementa: 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar os juros de mora sobre o crédito tributário que se encontra depositado judicialmente em seu montante integral. Acordam ainda, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso para determinar que o recálculo da multa aplicada seja realizado nos termos da Portaria PGFN/RFB nº 14/2009, vencidos os conselheiros Martin da Silva Gesto (relator), Júnia Roberta Gouveia Sampaio e Dilson Jatahy Fonseca Neto, que determinavam que esse recálculo fosse feito de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, relativo à multa. 
Conclusão do voto do relator 
Conclusão. 
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso para: 
a) afastar os juros de mora sobre o crédito tributário que se encontra depositado judicialmente em seu montante integral; 
b) determinar o recálculo da multa de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. depósitos agrupados como "rendimentos de condomínio". 
Compulsando os autos verifico que assiste razão à embargante. 
Do simples cotejo da ementa com a parte dispositiva e conclusão do voto do relator, constata-se a existência de contradição no acórdão, merecendo ser acatados os embargos opostos."
(grifou-se)
Portanto, entendeu o Presidente da 2ª Seção de Julgamento por admitir os embargos para que fosse sanada a contradição apontada.
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator
Os embargos de declaração foram opostos tempestivamente, reunindo ainda os demais requisitos de admissibilidade, portanto, devem ser conhecidos.
A ementa do acórdão embargado assim constou:
"ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004, 01/01/2005 a 31/01/2005, 01/10/2005 a 31/10/2005 
DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. 
A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 
ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA DE MORA. JUROS. TAXA SELIC. 
As contribuições sociais pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa SELIC e multa de mora, que não pode ser relevada pela Administração, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91, vigentes à época dos fatos geradores. 
ABONO ÚNICO. CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 01.
Nos termos da Súmula CARF nº 01, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
COMPARATIVO DE MULTAS APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 32A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 35A, penalidade única combinando as duas condutas. 
O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14/2009, se mais benéfico ao sujeito passivo. 
Recurso Voluntário Provido em Parte"
(grifou-se)
No entanto, inexiste apreciação no recurso voluntário de matéria atinente a decadência, razão pela qual a inclusão do trecho acima grifado foi incluído na ementa por equívoco.
Assim, necessário se faz a retificação da ementa, suprimindo dela o seguinte conteúdo:
"DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. 
A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.".
A ementa do acórdão nº 2202-004.714 passa a ficar, portanto, após a retificação procedida, com a seguinte redação:
"ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004, 01/01/2005 a 31/01/2005, 01/10/2005 a 31/10/2005 
ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA DE MORA. JUROS. TAXA SELIC. 
As contribuições sociais pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa SELIC e multa de mora, que não pode ser relevada pela Administração, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91, vigentes à época dos fatos geradores. 
ABONO ÚNICO. CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 01.
Nos termos da Súmula CARF nº 01, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
COMPARATIVO DE MULTAS APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 32A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 35A, penalidade única combinando as duas condutas. 
O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14/2009, se mais benéfico ao sujeito passivo. 
Recurso Voluntário Provido em Parte"
Conclusão.
Ante o exposto, voto por acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, retificando-se a ementa, suprimindo dela o seguindo teor: "DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração."
(assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator
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Oliveira, Rorildo Barbosa Correia, José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado), Leonam 
Rocha  de  Medeiros  e  Ronnie  Soares  Anderson.  Ausente  a  conselheira  Andréa  de  Moraes 
Chieregatto. 

Relatório 

Tratam­se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  nos  autos  do  processo  nº 
16327.001460/2009­59,  em  face  do  acórdão  nº  2202­004.714,  julgado  pela  2ª Câmara  da  2ª 
Turma Ordinária da 2ª Seção de Julgamento do CARF, em sessão realizada em 09 de agosto de 
2018, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar provido em parte o recurso 
voluntário apresentado pelo contribuinte. 

Em  razão  da  contradição  contida  no  acórdão,  a  Procuradoria­Geral  da 
Fazenda Nacional  opôs  os  presentes  embargos.  Em Despacho  de  Admissibilidade  foi  assim 
relatado e determinado: 

“Trata­se de Embargos de Declaração (efls. 721 a 722) opostos 
pela  Fazenda  Nacional  em  face  do  Acórdão  nº  2202­004.714, 
proferido  em  sessão  plenária  de  09/08/2018,  pela  2ª  Turma 
Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do Conselho 
Administrativo  de  Recursos  Fiscais  –  CARF  (efls.  701  a  719), 
assim ementado:  

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES  

Período  de  apuração:  01/07/2004  a  31/07/2004,  01/01/2005  a 
31/01/2005, 01/10/2005 a 31/10/2005  

DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. 
SÚMULA CARF Nº 99.  

A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins 
de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza 
pagamento  antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do 
valor  considerado  como  devido  pelo  contribuinte  na 
competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo 
que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida 
no auto de infração.  

ACRÉSCIMOS  LEGAIS.  MULTA  DE  MORA.  JUROS.  TAXA 
SELIC.  

As  contribuições  sociais  pagas  com  atraso  ficam  sujeitas  aos 
juros equivalentes à taxa SELIC e multa de mora, que não pode 
ser relevada pela Administração, nos termos dos artigos 34 e 35 
da Lei 8.212/91, vigentes à época dos fatos geradores.  

ABONO  ÚNICO.  CONCOMITÂNCIA  ENTRE  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 01. 

Nos  termos  da  Súmula  CARF  nº  01,  importa  renúncia  às 
instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de 
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ação  judicial  por  qualquer  modalidade  processual,  antes  ou 
depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo 
administrativo,  sendo  cabível  apenas  a  apreciação,  pelo  órgão 
de  julgamento  administrativo,  de  matéria  distinta  da  constante 
do processo judicial.  

COMPARATIVO DE MULTAS APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 
RETROATIVIDADE BENIGNA.  

Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, 
não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, 
tampouco  a  simples  comparação  entre  percentuais  e  limites.  É 
necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a 
mesma  natureza material,  portanto  sejam  aplicáveis  ao mesmo 
tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações 
acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, 
ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 
32A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 
11.941,  de  2009,  eis  que  esta  última  estabeleceu,  em  seu  art. 
35A, penalidade única combinando as duas condutas.  

O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com 
a Portaria PGFN/RFB  nº  14/2009,  se mais  benéfico  ao  sujeito 
passivo.  

Recurso Voluntário Provido em Parte  

O processo foi encaminhado à PGFN em 07/11/2018 (Despacho 
de  Encaminhamento  de  efls.  720).  Em  09/11/2018, 
tempestivamente,  foram  opostos  os  Embargos  de  Declaração 
(Despacho  de  Encaminhamento  de  efls.  723),  com  fundamento 
no art. 65 do Anexo II do RICARF.  

Os Embargos de Declaração estão previstos no art. 65, do Anexo 
II do RICARF:  

Art.  65.  Cabem  embargos  de  declaração  quando  o  acórdão 
contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e 
os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria 
pronunciar­se a turma. (Grifei.)  

A  embargante  alega  a  existência  de  contradição  verificada 
entre a ementa e a parte dispositiva do acórdão e voto.  

Na ementa colacionada acima há menção expressa à aplicação 
da regra decadencial do art. 150, § 4º do CTN ao  lançamento, 
todavia, não consta da parte dispositiva e do voto do conselheiro 
relator tal matéria.  

Parte dispositiva da ementa:  

Acordam os membros do  colegiado, por  unanimidade de  votos, 
em dar provimento parcial ao recurso para afastar os  juros de 
mora  sobre  o  crédito  tributário  que  se  encontra  depositado 
judicialmente  em  seu  montante  integral.  Acordam  ainda,  por 
voto  de  qualidade,  em dar  provimento  parcial  ao  recurso  para 
determinar que o recálculo da multa aplicada seja realizado nos 
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termos  da  Portaria  PGFN/RFB  nº  14/2009,  vencidos  os 
conselheiros  Martin  da  Silva  Gesto  (relator),  Júnia  Roberta 
Gouveia  Sampaio  e  Dilson  Jatahy  Fonseca  Neto,  que 
determinavam  que  esse  recálculo  fosse  feito  de  acordo  com  o 
disposto no art. 35,  caput,  da Lei  nº 8.212/91. Designada para 
redigir  o  voto  vencedor  a  conselheira  Claudia  Cristina  Noira 
Passos da Costa Develly Montez, relativo à multa.  

Conclusão do voto do relator  

Conclusão.  

Ante  o  exposto,  voto  por  dar  parcial  provimento  ao  recurso 
para:  

a)  afastar  os  juros  de  mora  sobre  o  crédito  tributário  que  se 
encontra depositado judicialmente em seu montante integral;  

b) determinar o recálculo da multa de acordo com o disposto no 
art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 
11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor 
mais  benéfico  ao  contribuinte.  depósitos  agrupados  como 
"rendimentos de condomínio".  

Compulsando os autos verifico que assiste razão à embargante.  

Do  simples  cotejo  da  ementa  com  a  parte  dispositiva  e 
conclusão  do  voto  do  relator,  constata­se  a  existência  de 
contradição no acórdão, merecendo ser acatados os embargos 
opostos." 

(grifou­se) 

Portanto,  entendeu  o  Presidente  da  2ª  Seção  de  Julgamento  por  admitir  os 
embargos para que fosse sanada a contradição apontada. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Martin da Silva Gesto ­ Relator 

Os embargos de declaração foram opostos  tempestivamente,  reunindo ainda 
os demais requisitos de admissibilidade, portanto, devem ser conhecidos. 

A ementa do acórdão embargado assim constou: 

"ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES  

Período  de  apuração:  01/07/2004  a  31/07/2004,  01/01/2005  a 
31/01/2005, 01/10/2005 a 31/10/2005  

DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. 
SÚMULA CARF Nº 99.  
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A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins 
de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza 
pagamento  antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do 
valor  considerado  como  devido  pelo  contribuinte  na 
competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo 
que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida 
no auto de infração.  

ACRÉSCIMOS  LEGAIS.  MULTA  DE  MORA.  JUROS.  TAXA 
SELIC.  

As  contribuições  sociais  pagas  com  atraso  ficam  sujeitas  aos 
juros equivalentes à taxa SELIC e multa de mora, que não pode 
ser relevada pela Administração, nos termos dos artigos 34 e 35 
da Lei 8.212/91, vigentes à época dos fatos geradores.  

ABONO  ÚNICO.  CONCOMITÂNCIA  ENTRE  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 01. 

Nos  termos  da  Súmula  CARF  nº  01,  importa  renúncia  às 
instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de 
ação  judicial  por  qualquer  modalidade  processual,  antes  ou 
depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo 
administrativo,  sendo  cabível  apenas  a  apreciação,  pelo  órgão 
de  julgamento  administrativo,  de  matéria  distinta  da  constante 
do processo judicial.  

COMPARATIVO DE MULTAS APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 
RETROATIVIDADE BENIGNA.  

Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, 
não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, 
tampouco  a  simples  comparação  entre  percentuais  e  limites.  É 
necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a 
mesma  natureza material,  portanto  sejam  aplicáveis  ao mesmo 
tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações 
acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, 
ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 
32A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 
11.941,  de  2009,  eis  que  esta  última  estabeleceu,  em  seu  art. 
35A, penalidade única combinando as duas condutas.  

O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com 
a Portaria PGFN/RFB  nº  14/2009,  se mais  benéfico  ao  sujeito 
passivo.  

Recurso Voluntário Provido em Parte" 

(grifou­se) 

No entanto,  inexiste  apreciação  no  recurso  voluntário  de matéria  atinente  a 
decadência,  razão  pela  qual  a  inclusão  do  trecho  acima  grifado  foi  incluído  na  ementa  por 
equívoco. 
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Assim, necessário se faz a retificação da ementa, suprimindo dela o seguinte 
conteúdo: 

"DECADÊNCIA  PARCIAL  DO  LANÇAMENTO. 
OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99.  

A Súmula CARF nº 99, de observância obrigatória, que para fins 
de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza 
pagamento  antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do 
valor  considerado  como  devido  pelo  contribuinte  na 
competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo 
que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida 
no auto de infração.". 

A  ementa  do  acórdão  nº  2202­004.714  passa  a  ficar,  portanto,  após  a 
retificação procedida, com a seguinte redação: 

"ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES  

Período de  apuração:  01/07/2004 a  31/07/2004,  01/01/2005 a 
31/01/2005, 01/10/2005 a 31/10/2005  

ACRÉSCIMOS  LEGAIS.  MULTA  DE  MORA.  JUROS. 
TAXA SELIC.  

As contribuições sociais pagas com atraso ficam sujeitas aos 
juros  equivalentes  à  taxa  SELIC  e multa  de mora,  que  não 
pode ser relevada pela Administração, nos termos dos artigos 
34 e 35 da Lei 8.212/91, vigentes à época dos fatos geradores.  

ABONO ÚNICO. CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 01. 

Nos  termos  da  Súmula  CARF  nº  01,  importa  renúncia  às 
instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo 
de  ação  judicial  por  qualquer modalidade  processual,  antes 
ou  depois  do  lançamento  de  ofício,  com o mesmo  objeto  do 
processo  administrativo,  sendo  cabível  apenas  a  apreciação, 
pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta 
da constante do processo judicial.  

COMPARATIVO  DE  MULTAS  APLICAÇÃO  DE 
PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.  

Na  aferição  acerca  da  aplicabilidade  da  retroatividade 
benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à 
penalidade,  tampouco  a  simples  comparação  entre 
percentuais  e  limites.  É  necessário,  basicamente,  que  as 
penalidades  sopesadas  tenham  a  mesma  natureza  material, 
portanto  sejam  aplicáveis  ao mesmo  tipo  de  conduta.  Se  as 
multas  por  descumprimento  de  obrigações  acessória  e 
principal  foram  exigidas  em  procedimentos  de  ofício,  ainda 
que  em  separado,  incabível  a  aplicação  retroativa  do  art. 
32A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 
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11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 
35A, penalidade única combinando as duas condutas.  

O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade 
com a Portaria PGFN/RFB  nº  14/2009,  se mais  benéfico  ao 
sujeito passivo.  

Recurso Voluntário Provido em Parte" 

Conclusão. 

Ante  o  exposto,  voto  por  acolher  os  embargos  de  declaração,  para  sanar  a 
contradição  apontada,  retificando­se  a  ementa,  suprimindo  dela  o  seguindo  teor: 
"DECADÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 99. 
A  Súmula  CARF  nº  99,  de  observância  obrigatória,  que  para  fins  de  aplicação  da  regra 
decadencial  prevista  no  art.  150,  §  4°,  do  CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias, 
caracteriza  pagamento  antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do  valor  considerado 
como  devido  pelo  contribuinte  na  competência  do  fato  gerador  a  que  se  referir  a  autuação, 
mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a 
rubrica especificamente exigida no auto de infração." 

(assinado digitalmente) 

Martin da Silva Gesto ­ Relator 
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